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ATOS NORMATIVOS

ATO DA MESA Nº 44, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Ver. Renato Santiago a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, com ônus, nos dias 10, 11 
e 12 de novembro de 2025, na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e no Ministério do Esporte, em Brasília (DF).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei, e tendo em vista o Requerimento nº 3166/2025 constante do processo nº 17013/2025, de autoria do 
Ver. Renato Santiago, DETERMINA:

Art. 1º Fica o Ver. Renato Santiago autorizado a representar a Câmara Municipal de São José dos Campos, com ônus, 
nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2025, na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e no Ministério do Esporte, 
em Brasília (DF).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Plenário “Mário Scholz”, 15 de outubro de 2025.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos quinze dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 353, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 17.215/2025, 
RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor ANDERSON LUIZ PEREIRA para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Transparência, padrão “DAL.6”.

2. A substituição perdurará de 10/11/2025 a 19/11/2025.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 15 de outubro de 2025.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCESSO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 831/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 8/2024 – 1º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 3.918/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 2/2023

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para prestação do serviço facilities management na 
Câmara Municipal de São José dos Campos, conforme Memorial Descritivo. Lote II.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: fica acrescido o quantitativo de 1 (um) posto de trabalho referente ao subitem 17, item 
4 do lote 2 do objeto, constante na tabela do item 1 da Cláusula III do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orça-
mentária da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com 
detalhamento “3.3.90.37.03 - Vigilância Ostensiva” consignada nos exercícios de 2025 e 2026.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 243.450,90 (duzentos e quarenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 
centavos).

CONTRATADA: CARRARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 13.468.972/0001-57.

DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025.

ASSINA PELA CONTRATADA: Thelma Lídia Sales de Souza, Proprietária.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos.

GUSTAVO ZORZETTO NERI
Chefe de Seção de Contratos

Assinado digitalmente

Autorizo a publicação supra.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

Assinado digitalmente
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCESSO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 504/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4/2024 – 2º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 10.252/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de engenharia 
para execução de plano de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de climatização instalados no prédio 
principal, prédio anexo e estação transmissora de sinal da TV CÂMARA, todos da Câmara Municipal de São José dos 
Campos, incluindo o fornecimento de materiais de consumo e execução de serviços eventuais sob demanda, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica acrescido o quantitativo de 1 (um) posto de trabalho, referente aos itens 1.2 e 1.3 do 
objeto, constante na tabela do item 1 da Cláusula III do contrato epigrafado, conforme as especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação orça-
mentária da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com 
detalhamento “3.3.90.37.99 – Outras Locações de Mão-de-Obra” consignada nos exercícios de 2025 e 2026.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 70.277,00 (setenta mil e duzentos e setenta e sete reais).

CONTRATADA: ESPER E FLORÊNCIO ASSISTÊNCIA E SERVIÇO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 11.297.973/0001-50.

DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025.

ASSINA PELA CONTRATADA: César Florencio de Souza, Sócio Administrador

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos.

GUSTAVO ZORZETTO NERI
Chefe de Seção de Contratos

Assinado digitalmente

Autorizo a publicação supra.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

Assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 16.819/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: aquisição de etiquetas adesivas.
1.2. Descrição completa: aquisição de etiquetas adesivas conforme descrição a seguir.
- Etiquetas voltadas para impressão Inkjet ou laser;
- Diâmetro da etiqueta de 42,33mm;
- 24 (vinte e quatro) etiquetas circulares por folha, cada pacote contendo ao menos 25 (vinte e cinco) folhas, totalizan-
do 600 (seiscentas) etiquetas por pacote;
- Modelo de referência: COLACRIL – CC293.
1.3. Quantidade: 10 (dez) pacotes, cada pacote contendo 600 (seiscentas) etiquetas.
1.4. Finalidade: utilização em gabinete para a execução de atividades rotineiras relacionadas ao atendimento de mu-
nícipes.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
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5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente



C Â M A R A M U N I C I PA L
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CAMARASJC.SP.GOV.BR

RUA DES. FRANCISCO

MURILO PINTO, 33

VILA SANTA LUZIA


		2025-10-15T19:55:37-0300
	INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO:07496644000161




